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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2022-SAAE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CRISTÓVÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.2022.023/SAAE

TIPO Menor preço por item
MODO DEDISPUTA Aberto

BASE LEGAL

Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019,Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, queregulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013, assim comoas cláusulas e condições constantes deste Edital.

OBJETO
A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços para oserviço de manutenção elétrica preventiva e corretiva dequadros de comando, soft starter, ferramentas elétricas,motores elétricos e bomba em geral do Sistema deAbastecimento de Água (SAAE)- Serviço Autônomo de Água eEsgoto de São Cristóvão/SE, para um período de 12 (doze)meses, passiveis de prorrogação.

DIA HORÁRIO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 10/08/2022 09:29

ABERTURA DA SESSÃO 10/08/2022 09:30 h
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste editalseráobservado o horário de Brasília.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL
Órgão: Prefeitura Municipal de São Cristóvão
Endereço: Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Centro Histórico/Setor de Licitações.
Pregoeiro(a) e Equipe de Pregão
Celular (79) 3045-4930 / 99657-2784
E-mail do(a) Pregoeiro(a) – licitacaoscse@gmail.com e ou licitacao@saocristovao.se.gov.br
OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o www.licitanet.com.br ehttps://www.saocristovao.se.gov.br, onde o edital estará disponível ou na dirigir-se aPrefeitura Municipal de São Cristóvão no endereço acima citado.

mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
mailto:licitacaoscse@gmail.com
http://www.licitanet.com.br/
https://www.saocristovao.se.gov.br/
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LOCAL DA DISPUTA – Portal www.licitanet.com.br
As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones daplataforma LICITANET - licitações online: www.licitanet.com.br: (34) 3014-6633 / 3236-7571 (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores) ou pelo e-mailcontato@licitanet.com.br

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br
mailto:contato@licitanet.com.br
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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002.2022.023/SAAE
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica dedireito público, inscrito no CNPJ sob nº 13.414.982/0001-00, localizada à Av. Paulo Barretode Menezes, nº 195, nesta cidade de São Cristóvão/SE, CEP: 49100-000, POR SEU(UA)PREGOEIRO(A), designado pela Portaria constantes nos autos, torna público que realizará ocertame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO PORITEM. Este procedimento administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e emespecial as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n°8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019, o DecretoMunicipal n° 15/2009, que regulamenta o Pregão, e será regido pelas condições estabelecidasno presente Edital e nos seus anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica,conforme PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo, observando o seguinte:
1 DO OBJETO E DA REUNIÃO:
1.1. Registro de Preços para o serviço de manutenção elétrica preventiva ecorretiva de quadros de comando, soft starter, ferramentas elétricas, motoreselétricos e bomba em geral do Sistema de Abastecimento de Água (SAAE)-Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Cristóvão/SE, para um período de12(doze) meses, passiveis de prorrogação.
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça arealização desta licitação na data acima mencionada, o evento seráautomaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente,independentemente de nova comunicação.
2 DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL:
2.1. Órgão Responsável: Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE
2.2. Órgãos Participantes: Não há partícipes
3 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1 A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta do ServiçoAutônomo de Água e Esgoto - SAAE, quando pertinente a solicitação da(s)empresa(s) dos preços registrado na Ata de Registro de Preços.
4 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas asexigências constantes neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto àdocumentação, que pertençam ao ramo de atividade compatível com oobjeto licitado, legalmente constituída desde que satisfaça as exigênciasfixadas neste edital e apresente os documentos nele exigidos e demais normas
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aplicáveis à espécie, além das empresas que estejam enquadradas nacondição de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme oprocedimento previsto na Lei Complementar n.° 52/2019 e demais legislação.
4.2. Os licitantes poderão utilizar os benefícios Lei Municipal nº 52/2019e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, quanto averificação da sua condição de micro empresa ou empresa depequeno porte, através das informaçõescontidas no CNPJ.
4.3. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da leiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará ocrime de que trata o art. 299 do código Penal, sem prejuízo doenquadramento em outras figuras penais e das sanções previstasneste Edital.
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo àsseguintes declarações:
4.4.1. Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se,ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniênciade fato impeditivoda habilitação, conforme Art. 32, § 2º da Lei nº8.666/93;
4.4.2. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências dehabilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nostermos do § 4º do Art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/19 eDecreto Municipal nº 335/2019;
4.4.3. Que aceita as condições estipuladas no edital, ressalvada a (s)hipótese (s)de impugnação e concorda e se submete a todos ostermos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como,às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidamsobre a presente licitação;
4.4.4. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis everdadeiras;
4.4.5. Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre eem qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo nacondição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, emobservância à Lei Federal nº 9.854, de27.10.99, que altera a Leinº 8666/93;
4.4.6. Que não consta no quadro societário, colaboradores do(a)
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MUNICIPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE que mantenham vínculofamiliar com detentor de cargo em comissão ou função deconfiança, atuante na área responsável pela demanda oucontratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior,(art. 9º da lei 8.666/1993)
4.4.7. Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagense/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei10.520/02) e encargos sociais, obrigações trabalhistas,previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas comtransportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidamsobre o serviço;
4.4.8. Que tem ciência do teor e das implicações jurídicas sobre asdeclarações apresentadas e que detém plenos poderes einformações para firmá-las.
4.4.9. Que por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade,firma a presente para os fins de direito a que se destina.
4.4.10. Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº123/2006, a licitante cumpre todos os requisitos legais previstospara a qualificação como Microempresa / MicroempreendedorIndividual / Empresa de PequenoPorte / Sociedade Cooperativa deConsumo, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado,não enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4ºdo Artigo 3º da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal nº8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciassuperiores;
4.4.11. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresadevendo estar regularmente cadastrada junto a plataformaLICITANET – licitações online: www.licitanet.com.br no site:www.licitanet.com.br.
4.5. Não poderão participar deste Pregão:

4.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma deconstituição; empresas que estiverem em recuperação judicial,processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso decredores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível aparticipação de empresas em recuperação judicial, desde queamparadas com certidão emitida pela instância judicialcompetente, que certifique que a interessadaestá apta econômicae financeiramente a participar de procedimento licitatório nos

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara,Dou de 04/10/2011);
4.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com aAdministração Pública. Para verificação das condições definidasnesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consultaeletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas eSuspensas-CEIS;
4.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar eimpedida de contratar com este Município;
4.5.4.Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradasinidôneas ou punidascom suspensão ou impedidas de licitar por órgãoda Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Municipal,desde que o Ato tenha sido publicado na imprensaoficial;
4.5.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas “4.5.2.” e “4.5.4” acima
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

4.5.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgãopromotor da licitação, bem assim empresa da qual tal servidor sejasócio, dirigente ou responsável técnico.
4.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pelautilização da senha privativa do licitante.

4.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação,compreendendo os documentos referentes à proposta de preço eà habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados noidioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacionaldo país;4.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas,discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmoautenticadas, salvo quando expressamentepermitidos no Edital;
4.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogosapenas como forma de ilustração dos itens constantes daproposta de preços;
4.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participaçãono certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CRISTÓVÃOCNPJ sob nº 13.414.982/0001-00, Av. Paulo Barreto de Menezes, nº 195, São Cristóvão/SE Página 7

todos os documentos apresentados;
4.6.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência docontrato, as mesmas condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação;
4.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefíciosestabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverãoatender às regras de identificação, atos e manifestação deinteresse, bem como aos demais avisos emitidos pelo(a)Pregoeiro(a) ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e temposadequados.

5 DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:
5.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixadapara aberturada sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,os interessados poderão formular consultas através do sistema deacordo com o número da licitação.
5.2. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pelaelaboração do Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos noprazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento dopedido.
5.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelosistema e vincularão os participantes e a administração públicamunicipal.

6 DO CREDENCIAMENTO:
6.1. Do Pregão Eletrônico
6.2. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas assuas fases.6.3. O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico doLicitanet.
6.4. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a), com suporte para Equipede Apoio, e apoio técnico operacional do Licitanet os quais juntamente, com aautoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto deoperadores do sistema de Pregão Eletrônico.
6.5. Do Credenciamento do Sistema e da Efetiva Participação
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6.6. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônicodeverão dispor de chave de identificação e senha pessoal intransferível, obtida junto oPORTAL DA LICITANET (https://licitanet.com.br/).
6.7. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentação deprocuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindopoderes para formular lances e preços e praticar todos os demais atos e operações nosistema.
6.7.1. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,deverá apresentar cópia do respectivo do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejamexpressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrênciade tal investidura.
6.8. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão serutilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação docredenciado ou por iniciativa do Licitanet, devidamente, justificado.
6.9. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer transação efetuada, diretamente, ou por seu representante, não cabendo aoLICITANET, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitaçãoresponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, aindaque por terceiros.
6.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senha pessoal eintransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento daproposta de preços, exclusivamente, por meio de sistema eletrônico observado data ehorário limite estabelecidos.

6.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemaeletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção decapacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7 Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.
7.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico,durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus edecorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
8.1. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 03 (três)dias úteis anteriores à abertura da sessão, dirigindo a impugnação ao seguinteendereço: https://licitanet.com.br/.
8.2. Os pedidos de impugnação que não forem encaminhados no endereço acimanão serão considerados.

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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8.3. As impugnações deverão fazer referência ao número do Pregão e conter aindicação do objeto e elementos necessários sobre o tema.
8.4. As retificações deste Edital por iniciativa oficial, ou provocada por eventuaisimpugnações, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu apublicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.
8.5. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração doedital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) diasúteis, contado da data da impugnação.
8.6. Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentosserão divulgados mediante nota na página eletrônica https://licitanet.com.br/ e nocampo específico para mensagens do sistema eletrônico, ficando as empresasinteressadas em participar do certame, que não adquiriram o Edital no mencionadoÓrgão, obrigadas a acessá-los para a obtenção das informações prestadas.

9. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidosneste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
9.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
9.3. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

9.3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio dosistema (https://licitanet.com.br/), concomitantemente comos documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital,PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETOOFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite deinício da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamentepor meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á,automaticamente, a etapa de envio dessa proposta de preços;
9.3.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTERNENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE,visando atender o princípio da impessoalidade e preservar osigilo das propostas.
9.3.3. Em caso de identificação da licitante na propostacadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo(a)pregoeiro(a);
9.3.4. A Licitante será responsável por todas as transações que foremefetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
https://licitanet.com.br/
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como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lancesinseridos em sessão pública;
9.3.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos desteEdital e seus anexos. Em caso de discordância existente entreas especificações deste objeto descritas no PORTAL e asespecificações constantes do ANEXO I (TERMO DEREFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;
9.3.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estarincluídos todos os insumos que o compõem, como despesascom mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ouindiretamente na execução do objeto desta licitação.

9.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio dosistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, até adata e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa deenvio dessa documentação.
9.4.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação dolicitante melhor classificado somente serão disponibilizadospara avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso públicoapós o encerramento do envio de lances;
9.4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistemaeletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficandoresponsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, dianteda inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelosistema ou de sua desconexão.
9.4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirarou substituir a proposta e os documentos de habilitaçãoanteriormente inseridos no sistema;
9.4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem declassificação entre as propostas apresentadas, o que somenteocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.
9.4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação dolicitante melhor classificado somente serão disponibilizados paraavaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após oencerramento do envio de lances.
9.4.7. O Licitante será inteiramente responsável por todas astransações assumidas em seu nome no sistema eletrônico,assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
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subsequentes lances, bem como acompanhar as operações nosistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suadesconexão.
9.4.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização deprocesso de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nostermos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relaçãoaos signatários, dispensando-se o envio de documentosoriginais e cópias autenticadas em papel.
9.4.9. Os documentos com autenticação digital, e as certidões quepossam ser conferidas através da internet, eximem a empresavencedora da obrigatoriedade do envio dos originais.

9.4.9.1. Ocorrendo qualquer fato que impeça a legitimidade dodocumento, o(a) Pregoeiro(a), solicitará de imediatoque a empresa, deverá, obrigatoriamente, remeter viacorreios as vias autenticadas ou apresentar as originaisno endereço descrito no preâmbulo deste edital.
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:

10.1.1. Valor unitário e total do item;
10.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçõessimilares à especificação do Termo de Referência: indicando, noque for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,número do registro ou inscrição do bem no órgão competente,quando for o caso;

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada/Fornecedor;
10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros queincidam direta ou indiretamente no serviço;
10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito depleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto;
10.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, acontar da data de sua apresentação;
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10.6. A proposta poderá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO IIdeste Edital.
11. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES:
11.1. No horário estabelecido neste Edital, o(a) pregoeiro(a) abrirá a sessão pública,verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estarem perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item8.1 do edital;
11.2. O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suascaracterísticas com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, seranalisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente,aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ouapresentarem irregularidades insanáveis;
11.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado oumanifestadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará,por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;
11.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua propostacomprovadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada,terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;
11.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob penade serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;
11.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única eexclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital;
11.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixadopara abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
11.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dedesconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
11.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçãoà proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um centavos);
11.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dedisputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos esucessivos, com prorrogações;
11.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutose, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver

https://licitanet.com.br/,
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lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração dasessão pública;
11.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o itemanterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre quehouver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso delances intermediários;
11.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itensanteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente;
11.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automáticapelo sistema, poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio,justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol daconsecução do melhor preço;
11.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), comVALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casasdecimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DEREFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com oexigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualizaçãodo referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-osPARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;
11.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendoaquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;
11.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas,em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sidoapresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor dolance;
11.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a)poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item,através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado oureformulado pelo proponente;
11.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances,conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento doitem;
11.20. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapacompetitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permaneceracessível às licitantes para a recepção dos lances;
11.21. O(a) pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação nocertame, sem prejuízo dos atos realizados;
11.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a)persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública serásuspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro)
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horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, nosítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/;
11.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no SistemaEletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsávelpelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;
11.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante naetapa de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado,para efeito de ordenação das propostas de preços;
11.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos paraparticipação de microempresas e empresas de pequeno porte ouequiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada averificação automática, onde:

11.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas eempresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçãocom os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maiorporte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-seo disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suasalterações;
11.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostasapresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno portesejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a propostamelhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;
11.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito deencaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente emvalor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutoscontrolados pelo sistema, contados após a comunicação automáticapara tanto;
11.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serãoconvocadas as demais licitantes microempresa e empresa depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cincopor cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmodireito, no prazo estabelecido no subitem anterior;
11.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelasmicroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nosintervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizadosorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderáapresentar melhor oferta;

https://licitanet.com.br/
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11.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item,convocação será em favor da proposta originalmente vencedora docertame.
11.26. O disposto no item 9.25 somente se aplicará quando a melhor ofertanão tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
11.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, seráassegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

11.27.1. Produzidos no País;
11.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
11.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa eno desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II,III e IV da Lei nº 8666/93);
11.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento dereserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência oupara reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras deacessibilidade previstas na legislação;
11.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelosistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

11.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a)pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta aolicitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhorproposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas nesteEdital. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, noprazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertadoapós a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentoscomplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos nesteEdital e já apresentados.
12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
12.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 39, o(a) pregoeiro(a) examinaráa proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação noedital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e §9º do art. 26, everificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado odisposto no Capítulo X, do Decreto Municipal nº 335/2019.
12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preçofinal superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamenteinexequível;
12.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos esalários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o atoconvocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quaisele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou osindícios que fundamentam a suspeita;
12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somentepoderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte equatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
12.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

12.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) porsolicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo oprazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a);
12.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a),destacam-se os que contenham as características do material ofertado, taiscomo marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outrasinformações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio eprazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior enviopelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;
12.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a)Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assimsucessivamente, na ordem de classificação;
12.6.4. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informandono “chat” a nova data e horário para a sua continuidade;
12.6.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, como fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação emcondições diversas das previstas neste Edital;
12.6.6. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar aproposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante paraque seja obtido preço melhor;
12.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais licitantes;
12.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas eempresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, eantes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação,pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso;
12.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a)verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

13. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
13.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
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13.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.
13.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso desociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição deseus administradores.
13.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
13.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedadeestrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ouautorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,quando a atividade assim o exigir.
13.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatívelcom o objeto desta licitação.

13.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –CNPJ.
13.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou provade inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo aodomicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazosde validade em vigor.
13.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal,mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa deDébitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União,expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pelaSecretaria da Receita Federal, conforme Portaria ConjuntaPGFN/SRF nº. 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria ConjuntaPGFN/SRF nº. 1, de 2006;
13.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual,mediante a apresentação da Certidão Negativa de DébitosEstaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílioou sede do licitante;
13.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal,mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais,emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ousede do licitante;
13.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação,respectivamente, da Certidão Negativa de Débito - CND e doCertificado de Regularidade do FGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº.8.666/93);
13.2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
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ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A daConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943.
13.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas depequeno porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s)adjudicatária(s) deste certame, para efeito de assinatura da Ata e Registro dePreços e ou Termo Contratual, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Municipal nº 52/2019;
13.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto,devem obrigatoriamente apresentar os documentos elencados nos subitens11.2.3 a 11.2.7. deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, deacordo com o art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.
13.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida nesteEdital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) depequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) diasúteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s)vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração, paraa regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, eemissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidãonegativa, conforme o §1º do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006;
13.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem11.5., implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo dassanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado àAdministração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação,consoante estabelecido no art. 43, §2º da Lei Complementar nº. 123/2006.
13.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Lei nº.8.666/93).

13.7.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata,expedida(s) pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, oude execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (art.31, II da Lei nº. 8.666/93).
13.8. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DACONSTITUIÇÃO FEDERAL (art. 27, V, Lei nº. 8.666/93):

13.8.1. Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII doart. 7º da Constituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, quenão mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos)em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ouinsalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO III do edital.
14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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14.1 . A qualificação técnica será comprovada, mediante apresentação dosseguintes documentos:
14.2 . Comprovação mediante apresentação de Atestado de capacidade operacionalpara comprovar o desempenho de atividade pertinente e compatível emcaracterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação;
14.3 . A comprovação de que trata o item 14.1. deverá ser feita medianteapresentação de:
14.4 Declaração de Disponibilidade, para apresentar no momento da contratação,registro ou inscrição da empresa licitante e do responsável técnico no ConselhoRegional de Engenharia e/ou Agronomia e/ou outro Conselho de Classe pertinente naregião da sede ou de seu domicilio;
14.5 Declaração de Disponibilidade, para apresentar no momento da contratação,de atestado de capacidade técnica que comprove que a licitante possuirá em seuquadro permanente, ou ter a sua disposição na data da celebração de contrato, deprofissional de nível superior ou Técnico em Mecânica para o desenvolvimento dasatividades especificadas neste edital.

14.9. OUTROS ELEMENTOS:
14.10. Declaração expressa de que não há nos quadros da empresa licitante,servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pelalicitação (Art.9º, inciso III, da Lei 8.666/93); conforme modelo constante noANEXO VI do edital.
14.11. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da datade sua emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validadediferente.
14.12. Os documentos de habilitação, relacionados no item 11, deverão sercadastrados previamente no sistema, no momento em que, o licitantecadastre sua proposta de preços. As documentações cadastradas pelasempresas participantes são bloqueadas para os demais participantes, inclusivea Pregoeira.
14.13. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedorada licitação, os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serãoautomaticamente disponibilizados para a verificação do(a) Pregoeiro(a).
14.14. Os documentos exigidos para habilitação e, incluídos na plataforma,somente serão encaminhados ao Pregoeiro(a), quando ocorrer impedimentosna leitura e ou problemas técnicos (falha no download do arquivo) quedificultem o acesso da identificação da empresa, poderá ser concedido o prazode até 5 (cinco) dias úteis após a Sessão/comunicado pela Pregoeira,os documentos eximir ausência de documento e ou autenticidade, logo,
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deverão ser encaminhados via original ou cópia autenticada, devidamentelacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte externa, os dizeres:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃOPAÇO MUNICIPAL, PRAÇA SÃO FRANCISCO, S/N, BAIRRO CENTRO, CEP49.180-000 – SÃO CRISTÓVÃO – SEEMPRESA:DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOSREF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2022.ATT: PREGOEIRO(A)

14.15. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo decertificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisórianº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidosverdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio dedocumentos originais e cópias autenticadas em papel.
14.16. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam serconferidas através da internet, eximem a empresa vencedora daobrigatoriedade do envio dos originais.
14.17. A critério do(a) pregoeiro(a), o prazo estabelecido no subitem 13.3.poderá ser prorrogado, visando manter a vantajosidade dos preços ofertadosna sessão pública.
15. DA IMPUGNAÇÃO:

15.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento daspropostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ouimpugnar o ato convocatório do pregão;
15.2. Apresentação de impugnação contra o presente edital será processada ejulgada no PRAZO DE 24 HORAS, devendo ser protocolada junto aoProtocolo da Prefeitura Municipal de São Cristóvão/SE, situada no CentroAdministrativo da Prefeitura Municipal de São Cristóvão, Largo São Francisco,CEP 49.100-000, São Cristóvão/SE, de segunda a sexta-feira no horário de08:00 às 13:00 horas ou encaminhada via e-maillicitacao@saocristovao.se.gov.br.
15.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para arealização do certame.
15.4. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos destalicitação, aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois dojulgamento, falhas ou irregularidades que a viciaria, hipótese em que talcomunicação não terá efeito de recurso.
16. DOS RECURSOS:

mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
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16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhistada licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, sefor o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquerlicitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,em campo próprio do sistema.
16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar atempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, paradecidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

16.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal,mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
16.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção derecorrer importará a decadência desse direito.
16.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, oprazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, emoutros três dias, que começarão a contar do término do prazo dorecorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementosindispensáveis à defesa de seus interesses.

16.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
16.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,no endereço constante neste Edital.
17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atosanteriores à realização da sessão pública precedente ou em que sejaanulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam.
17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ouquando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, nãoretirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçãofiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamenteposteriores ao encerramento da etapa de lances.

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta.
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17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) epoderá ser convocado através do e-mail, de acordo com a fase doprocedimento licitatório.
17.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dadoscontidos no HABILITANET, sendo responsabilidade do licitante manterseus dados cadastrais atualizados.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a)Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridadecompetente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, aautoridade competente homologará o procedimento licitatório.
19. DO PAGAMENTO:
19.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo serviço efetivamenteprestado, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos naproposta de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seusanexos.19.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo)dia útil do mês subseqüente a fornecimento / prestação de serviços a notafiscal / fatura acompanhada das certidões negativas de débitos tributários,regularidade fiscal e Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente aosfuncionários e guias de recolhimento de INSS, para que seja providenciado ocompetente atesto e posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) diascontados a partir da apresentação de toda documentação solicitada.19.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamentecom o documento de cobrança, prova de regularidade para com as FazendasFederal, Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o InstitutoNacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT;19.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura poromissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data darespectiva reapresentação;19.5. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, seráfeita previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aosautos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.19.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente deliquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidadeou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquernatureza.19.7. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dosdocumentos exigidos como condição para pagamento importará emprorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento daobrigação da CONTRATANTE;19.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
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19.9. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese deeventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelodescumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.
20.DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGÊNCIA:
20.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR (SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DESÃO CRISTÓVÃO), respeitada a ordem de classificação e quantidade defornecedores a serem registrado(s), convocará o(s) interessado(s) paraassinar(em) a Ata de Registro de Preços – ARP - Anexo IV, no prazode até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento daconvocação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração,podendo a convocada solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e porigual período, a critério da Administração, sob pena de decair o direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

20.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ouentidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, aAdministração poderá encaminhá-la para assinatura, mediantecorrespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meioeletrônico (e-mail): se for assinatura eletrônica deverá ser remetidano prazo de até dois dias úteis e, caso seja escrita deverá serremetida no prazo de até dez dias corridos, a contar da data de seurecebimento.
20.2. Será(ão) registrado(s) na ata de registro de preços o(s) preço(s) equantitativo(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), bem como, será(ão)registrado(s), o(s) preço(s) do(s) demais licitante(s) que expressaram seuinteresse tiver em aceitar cotar seu(s) produto(s) em valor(es) igual(is) ao(s)do(s) licitante(s) mais bem classificado(s).20.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias parao registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com aindicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivasquantidades, preços registrados e demais condições.
20.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços resultante desta licitaçãonão poderá ser superior a 01 (um) ano.
20.5. Na Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelolicitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços, inclusive para fins depagamento da nota fiscal/fatura.
20.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas de preços dopresente certame, sem que haja convocação para assinatura da ARP, fica(m)a(s) licitante(s) liberada(s) dos compromissos assumidos.

20.6.1. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata deregistro de preços não puder ocorrer dentro do período de validadeda proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse
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do Município de São Cristóvão, este poderá solicitar prorrogação davalidade acima referida, a critério da Administração Pública.
20.6.2. É facultado à Administração quando o convocado não assinar a ata deregistro de preços convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçõespropostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preçosatualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar alicitação independentemente da cominação legal prevista na Lei nº8.666/1993.

20.7. A Ata de Registro de Preço decorrente deste certame ordenará a classificaçãoe a quantidade de fornecedor a ser registrado constituindo-se emcompromisso formal de prestação de serviço nas condições estabelecidas noreferido instrumento, conforme disposto na legislação pertinente e DecretoMunicipal n.º 537/2013.
20.8. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração firmar ascontratações que delas poderão advir, facultando-se a realização deprocedimento específico para a contratação pretendida, sendo assegurado aobeneficiário do registro à preferência de fornecimento/prestação em igualdadede condições.
20.9. A Ata de Registro de Preços – ARP poderá ser objeto de alterações, obedecidasàs disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, combinado com o dispostono Decreto Municipal nº. 537/2013 e demais legislações pertinentes.
20.10. O edital e a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passam a integrar a Ata deRegistro de Preços, para os efeitos legais.
20.11. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantesque aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitantevencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentualreferente à margem de preferência, quando o objeto não atender aosrequisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. (CADASTRORESERVA)
21. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE:
21.1. CABE AO ÓRGÃO GERENCIADOR:
a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dosfornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dosprodutos e serviços registrados, observada a ordem de classificação indicadana licitação;
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e docontrato e retirada da nota de empenho;
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c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, acompatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação denovas certidões ou documentos vencidos;
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preçosregistrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e deaplicação de penalidades;
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando afamiliarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação)quanto ao interesse em prestar o serviço a outro (s) órgão (aos) daAdministração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alteraçõesocorridas na presente ARP;
h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãosparticipantes;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital dalicitação, na presente ARP.

22. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP:
22.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP.
22.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercadopor motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedorespara negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valorespraticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, semaplicação de penalidade.b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seuspreços aos valores de mercado observará a classificação original.
22.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e ofornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorraantes da ordem de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada averacidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação.
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22.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveráproceder à revogação da ata de registro de preços, adotando asmedidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
22.4. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora daARP para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado,na qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude daredução dos preços de mercado, a qual também pode ser medianteApostilamento.
23. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

23.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:a) Por iniciativa da Administração, quando:I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitaçãosupracitada e as condições da presente ARP;II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazosestabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelaAdministração.III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa aopresente Registro de Preços;V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas nalegislação.VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registrode Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, quecomprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
23.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados ocontraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competenteprocesso administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.

24. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:
24.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR (SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DESÃO CRISTÓVÃO), respeitada a ordem de classificação e quantidade defornecedores a serem registrado(s), convocará a(s) empresa(s) detentora(s)da ARP para assinar(em) o contrato ou instrumento equivalente noprazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento daconvocação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração,podendo a convocada solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e porigual período, a critério da Administração, sob pena de decair o direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
24.2. A(s) detentora(s) da ARP, quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) aassinar o contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condições
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estabelecidas neste edital, nos seus Anexos, sob pena de decair o direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
24.3. Caso a(s) convocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato, não retirar(em) ou aceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condiçõesestabelecidos no item 23.1 deste edital, é facultado ao órgão gerenciador,em atenção ao disposto no item 23, convidar as licitantes remanescentes naordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições propostasde cada primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidadecom o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente dacominação legal prevista na Lei nº 8.666/1993.
24.4. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura do contrato ou deinstrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade daproposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do Municípiode São Cristóvão, este a critério poderá solicitar prorrogação da validadeacima referida.
24.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelolicitante durante sua vigência.
24.6. O prazo de vigência contratual será contados a partir da sua assinatura,respeitado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços e a vigência dosrespectivos créditos orçamentários, obedecido ao disposto no art. 57 da Leinº 8.666/1993.
24.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração PúblicaMunicipal a firmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada autilização de outros meios, respeitada a legislação que rege as licitações,sendo assegurado ao beneficiário da ARP à preferência de contratação emigualdade de condições.
24.8. O edital, a proposta da licitante e a Ata de Registro de Preços, passam aintegrar o contrato, ordem de compra ou instrumento equivalente para todosos efeitos legais.

25. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/CONTRATADO:

25.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,contados da convocação;25.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ounão do (a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública(não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presenteARP;
25.3. Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimento e ouprestação dos serviços licitados em prazos, condições e característicasestipulados no Termo de Referência - Anexo I, sob pena de aplicação daspenalidades e sanções prevista;



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CRISTÓVÃOCNPJ sob nº 13.414.982/0001-00, Av. Paulo Barreto de Menezes, nº 195, São Cristóvão/SE Página 28

25.4. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, taiscomo encargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros eobrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados,seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem na prestação dos serviço edemais despesas operacionais, administrativas e legais;25.5. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuaisocorrências anormais verificada na execução do serviço, no menor espaço detempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato);
25.6. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade osempregados necessários à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuartodos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos previstosna legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentesda sua condição de empregadora;
25.7. Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual,adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas eirregularidades verificadas;
25.8. Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações,móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficandoeste autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos àFornecedora;
25.9. Não transferir de responsabilidade da Fornecedora para outras entidades,sejam fabricantes, representantes, ou quaisquer outros;
25.10. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação nocertame.
25.11. Iniciar o atendimento no prazo de 3 (três) horas após o recebimento daordem de serviços;
25.12. Prestar os serviços objeto do certame em estrita conformidade com asespecificações exigidas neste termo de referência, e em consonância com aproposta de preços e fase de lances;
25.13. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demaisencargos de qualquer natureza, inclusive com pessoal de sua contratação,necessário à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos àlegislação trabalhista;
25.14. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquerdanos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seusempregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros na execução doobjeto do certame;
25.15. Manter, por todo o período da execução contratual, as condições quegarantiram a sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS eFazenda Pública;
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25.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ouincorreções em relação às especificações do edital;
25.17. Conceder garantia dos serviços prestados de no mínimo 3 (três) meses, apartir da conclusão dos mesmos;
25.18. Comunicar ao SAAE irregularidades ou defeitos apresentados no decorrer daexecução dos serviços para prevenção de defeitos futuros;
25.19. Ter controle, através de planilha, do horário de início e fim da prestação dosserviços;
25.20. Manter conta corrente bancária em toda vigência do contrato pararecebimento dos pagamentos;
25.21. Emitir nota fiscal eletrônica exigido pelas leis vigentes;
25.22. Fornecer previamente o orçamento da quantidade de horas dos serviços,para apreciação do SAAE, e enviá-lo através de arquivo digital/e-mail para oSAAE no e-mail admsaae.sc@gmail.com) no prazo máximo de 24 horas apósa análise dos serviços a serem prestados;
25.23. Após a conclusão de cada solicitação, emitir relatório circunstanciado dosserviços realizados e horas trabalhadas, e entregá-lo ao SAAE, para fins decontrole e emissão de nota de empenho;
25.24. Assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido na convocação.
25.25. A substituição do responsável técnico durante a execução do contrato só serápossível, por profissional, no mínimo, igualmente qualificado, mediante aexpressa aprovação da fiscalização da CONTRATANTE.
26.DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
26.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos,conforme dispõe o art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e rescindido unilateralmentepela Administração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art.77 a 80, da referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre aspartes, mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

27. DA RESCISÃO CONTRATUAL:

27.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar aimpossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;
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d) O atraso injustificado no início do serviço;e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação àAdministração;f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratadocom outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,cisão ou incorporação;g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado paraacompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seussuperiores;h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1o do art. 67 da Lei nº 8.666/1993;i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura dacontratada, que prejudique a execução do contrato;l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa aque está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo aque se refere o contrato;m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretandomodificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o doart. 65 da Lei nº 8.666/1993;n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, porprazo superior a 120 (cento e vinte dias), salvo em caso de calamidadepública, grave perturbação, da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidassuspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamentoobrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistasdesmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado,nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento dasobrigações assumidas até que seja normalizada a situação;o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelaadministração decorrente do serviço, ou parcelas deste, já recebido ouexecutado, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação, da ordeminterna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensãodo cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada asituação;p) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, emsua atual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,impeditiva da execução do contrato;
27.2. Quando a rescisão ocorrer com base na alínea “o” deste item sem que hajaculpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido,os quais devem ser devidamente comprovados.
27.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos doprocesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo dassanções penais cabíveis.
27.4. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente deinterposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CRISTÓVÃOCNPJ sob nº 13.414.982/0001-00, Av. Paulo Barreto de Menezes, nº 195, São Cristóvão/SE Página 31

incisos I a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação eespecialmente quando a adjudicatária:a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta diascorridos após o prazo previsto neste edital;
b) Falir ou dissolver-se;
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sema expressa anuência do órgão gerenciador.
d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valorinicial do contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicialmente contratado, estabelecido à época da celebração desteInstrumento, devidamente corrigido à data da supressão.

27.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo delicitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
27.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçãoescrita e fundamentada da autoridade competente.

28. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
28.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta do ServiçoAutônomo de Água e Esgoto de São Cristóvão, quando pertinente asolicitação à(s) empresa(s) dos preços registrado na Ata de Registro dePreços. Qual seja:
A. Unidade Orçamentária: 24016
B. Fonte de Recursos: 15000000
C. Programa de Trabalho 2104
D. Projeto/Atividade/Denominação: Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
E. Elemento de Despesa: 33903900

29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
29.1. Ficará impedida de licitar, firmar ARP e de contratar com a AdministraçãoPública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio dacitação e de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes dapunição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade, a licitante que:

a) Deixar de assinar ARP/Contrato;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
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e) Fizer declaração falsa;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

29.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e oproponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lofora das condições e especificações por ele propostas inicialmente, estarásujeito, de acordo com a gravidade da falta e a critério do Município, àsseguintes sanções administrativas:
a) Advertência;
b) Multa na forma prevista no item 22.3;
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com aAdministração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Pública.

29.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (umterço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado,devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor darespectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da AdministraçãoMunicipal, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 22.1,podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Secretaria, oucobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente;
29.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade deampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

30.CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO – ARP / CONTRATO
30.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência – Anexo I desteedital, nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Leinº 8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação deserviços, para efeito de posterior verificação da respectiva conformidadecom a especificação pretendida;
b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimentoprovisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto /serviços adquirido e os serviços prestados encontram-se em perfeitascondições de utilização, além de atender às especificações do objetocontratado.
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30.2. O serviço do objeto desta licitação será parcelado, de acordo com anecessidade da Administração, conforme expedição da Ordem de serviço, Notade Empenho, termo contratual e ou outro instrumento equivalente.
30.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) asespecificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, acontar do recebimento da solicitação.
30.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem víciosaparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou aproposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso opagamento, até que sanado o problema.

30.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumentoconvocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente outotalmente, conforme o caso.
30.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelasolidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pelaperfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou poreste instrumento.
31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
31.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, procederem qualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou acomplementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior dedocumento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
31.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total dascondições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sançõesprevistas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93.
31.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitaçãoserão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoiolotados na CPL, situada no Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n,Bairro Centro, Prefeitura Municipal/DILCC – Diretora de Licitações eContratos Centralizados.
31.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente,solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste editalnos locais acima indicados, informe os dados da empresa ao Município,diretamente na Comissão ou através do endereço eletrônicolicitacaoscse@gmail.com e ou licitacao@saocristovao.se.gov.br.
31.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos eespecificações constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, comoos seguintes dados: endereço completo, nº CNPJ, nº Insc. Estadual, tel/ fax).

mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
mailto:licitacaoscse@gmail.com
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31.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentosexigidos neste Edital e não apresentados em momento oportuno;
31.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidasde caráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidospelo(a) Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citados nopreâmbulo deste Edital ou pelo e-mail licitacaoscse@gmail.com e oulicitacao@saocristovao.se.gov.br.
31.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com basena legislação em vigor;
32. O Município de São Cristóvão reserva-se ao direito de anular a presentelicitação, por ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade.

33. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 ANEXO I – Termo de Referência ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços ANEXO III – Modelo de Declaração de Ciência e Concordância com o Edital ANEXO IV – Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo Constitucional ANEXO V – Modelo de Credencial/Pocuração ANEXO VI – Modelo de Declaração Relativa à Dispositivo da Lei deLicitações. ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços ANEXO VIII – Minuta do Contrato

34. DO FORO
34.1. Fica estabelecido o foro da Comarca de São Cristóvão, Estado de Sergipe, para

dirimir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas
administrativamente.

São Cristóvão/SE, 27 de julho de 2022.
____________________________________Carivaldo dos Santos JúniorPregoeiro(a)

mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
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ANEXO I - Termo de Referência
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃOELÉTRICA DE BOMBAS E EQUIPAMENTOS

1 DO OBJETO
O presente Termo de Referência para REGISTRO DE PREÇO, tem por objetoa contratação de empresa especializada em manutenção elétrica preventiva ecorretiva de quadros de comando, soft starter, ferramentas elétricas, motoreselétricos e bombas em geral do Sistema de Abastecimento de Água (SAAE)– ServiçoAutônomo de Água e Esgoto de São Cristóvão/SE, para um período de 12 (doze)meses, passíveis de prorrogação.

2 DA JUSTIFICATIVA
2.1 Com o objetivo de fornecer serviço de qualidade de captação, tratamento edistribuição de água, para o município de São Cristóvão/SE, a contratação em telavisa qualificar e agilizar os serviços de manutenção elétrica preventiva e corretiva dequadros de comando, soft starter, ferramentas elétricas, motores elétricos e embombas em geral, que se constituem em equipamentos vitais para o sistema. Oacompanhamento e a manutenção correta destes equipamentos resultam emprolongamento de sua vida útil, garantindo eficiência operacional e diminuição degastos com serviços emergenciais. Por serem equipamentos rotativos, onde cadacomponente possui dimensões relativas para encaixe, estas estão sujeitas a atrito edesgaste contínuo, além de possuírem vida útil finita, necessitando constantementede manutenção.
2.1.3 Outro fator relevante é o SAAE não possuir mão-de-obra especializada,equipamentos e ferramentas necessários para a manutenção.
2.1.4 A contratação destes serviços de forma continuada proporcionará maioreconomicidade e eficiência nas atividades desenvolvidas por essa autarquia,atendendo assim aos princípios constitucionais da administração pública.
3 ESPECIFICAÇÕES:
3.1 Realização de vistorias constantes nos quadros de comando, soft starter,ferramentas elétricas, motores elétricos e em bombas em geral, proporcionando umperfeito funcionamento dos mesmos nas dependências do SAAE de São Cristóvão/SE
3.2 Realização de manutenção nos quadros de comando, soft starter, ferramentaselétricas, motores elétricos e em bombas em geral de forma apropriada.
3.3 Deverão ser adotadas rotinas de manutenção preventiva em todos os sistemasrelacionados ao objeto deste termo de referência.

4 DESCRIÇÃO:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT PREÇO
VALORTOTAL
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TABELA: COMPOSIÇÃO DO VALOR UNITÁRIO DA HORA DO TRABALHO.

Tabela com quantidade prevista de horas trabalhadas, descrição dosserviços e os valores de referência (Cotação através do sistemaORSE/SINAPI, em anexo).
5 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1 O objeto deste Termo de Referência se enquadra na classificação de serviçoscomuns, sendo assim, sua contratação ocorrerá através de processo licitatório, namodalidade Pregão, de forma presencial, do tipo menor preço por item, observando-se as normas da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alteraçõessubsequentes e os procedimentos administrativos estabelecidos pela Lei 8.666, de21 de junho de 1993 e suas alterações subsequentes.
6 DA REGIME EXECUÇÃO
6.1 A cada serviço prestado deverá ser entregue ao CONTRATANTE umcomprovante, contendo data, descrição do serviço executado, quantidade de horas,valor unitário e valor total conforme contrato.

UNIT

01

Prestação de serviços técnicosespecializados em manutenção elétricapreventiva e corretiva de quadros decomando, soft starter, ferramentaselétricas, motores elétricos e embombas em geral do Sistema de Águado SAAE – Serviço Autônomo de Água eEsgoto de São Cristóvão/SE.

h 500 228,94 114.470,00

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT PREÇOUNIT VALORTOTAL
01 MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA

01.001 Engenheiro Pleno - de 5 a 15 anos deexperiência - horista - 40h - Rev 02 h 1 158,42 158,42
01.002 Mecânico industrial h 1 22,49 22,49
01.003 Auxiliar de mecânico h 1 16,31 16,31
01.004 Eletricista de manutenção industrial(horista) h 1 18,53 18,53
01.005 Ajudante de eletricista (horista) h 1 13,19 13,19

TOTAL DO PREÇO UNÍTÁRIO 228,94
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6.2 Os serviços serão solicitados por meio da emissão de Ordem de Serviço, assimdefinido como documento utilizado pela Administração para a solicitação,acompanhamento e controle da execução do contrato, possibilitando a verificação daconformidade do serviço executado com o solicitado para a CONTRATADA.
6.5- Após recebida a Ordem de serviços, a CONTRATADA deverá fornecer, no prazomáximo de 24 horas, a relação de peças a serem utilizadas nos serviços, casonecessário, as quais serão providenciadas pela CONTRATANTE.
6.6 - Caso a empresa vencedora do certame não seja instalada no perímetro urbanodo Município de São Cristóvão/SE, o deslocamento (ida e volta dos veículos) paraexecução dos serviços será por conta e risco da contratada, que arcará com todas asdespesas e riscos deste deslocamento.
6.7 – A CONTRATADA deverá fornecer previamente o orçamento da quantidade dehoras dos serviços, para apreciação do SAAE, e enviá-lo através de arquivo digital/e-mail para o SAAE nos e-mails (admsaae.sc@gmail.com.br) no prazo máximo de 24horas recebimento da Ordem de Serviço;
6.8 – Após a conclusão de cada solicitação, emitir relatório circunstanciado dosserviços realizados e horas trabalhadas, e entregá-lo ao SAAE, para fins de controlee emissão de nota de empenho.
7 DO CUSTO E FORMAÇÃO DOS PREÇOS NAS COTAÇÕES
7.1 A estimativa de preços deverá conter discriminação detalhada, contendo preçounitário e total, cotados em moeda nacional, já consideradas as despesas comtributos, fretes, transportes, deslocamento para realização do serviço, e demaisdespesas que incidam direta ou indiretamente nos preços para execução do objeto;ou seja, todos os custos necessários para garantir a qualidade e funcionalidade dosserviços solicitados.
8 DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1 A CONTRATADA deverá atender a CONTRATANTE em dias úteis e não úteis, e aexecução dos serviços deverá ser iniciada em até três horas após o recebimento daOrdem de Serviço.
9 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
9.1 O serviço deverá ser prestado pela CONTRATADA dentro do município de SãoCristóvão/SE (área urbana e zona rural), precisamente no local onde se encontrar oequipamento objeto de manutenção, o qual será indicado na Ordem de Serviço.
10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1- Iniciar o atendimento no prazo de 3 (três) horas após o recebimento da ordemde serviços;
10. 2 – Prestar os serviços objeto do certame em estrita conformidade com asespecificações exigidas neste termo de referência, e em consonância com a propostade preços e fase de lances;



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CRISTÓVÃOCNPJ sob nº 13.414.982/0001-00, Av. Paulo Barreto de Menezes, nº 195, São Cristóvão/SE Página 38

10.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, e demaisencargos de qualquer natureza, inclusive com pessoal de sua contratação, necessárioà execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista;
10.4 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquerdanos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seusempregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros na execução do objeto docertame;
10.5 - Manter, por todo o período da execução contratual, as condições quegarantiram a sua habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS eFazenda Pública;
10.6 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções emrelação às especificações do edital;
10.7 - Conceder garantia dos serviços prestados de no mínimo 3 (três) meses, apartir da conclusão dos mesmos;
10.8 - Comunicar ao SAAE irregularidades ou defeitos apresentados no decorrer daexecução dos serviços para prevenção de defeitos futuros;
10.9 - Ter controle, através de planilha, do horário de início e fim da prestação dosserviços;
10.10 - Manter conta corrente bancária em toda vigência do contrato pararecebimento dos pagamentos;
10.11 - Emitir nota fiscal eletrônica exigido pelas leis vigentes.
10.12 - Fornecer previamente o orçamento da quantidade de horas dos serviços,para apreciação do SAAE, e enviá-lo através de arquivo digital/e-mail para o SAAEno e-mail admsaae.sc@gmail.com) no prazo máximo de 24 horas após a análise dosserviços a serem prestados;
10.13 – Após a conclusão de cada solicitação, emitir relatório circunstanciado dosserviços realizados e horas trabalhadas, e entregá-lo ao SAAE, para fins de controlee emissão de nota de empenho;
10. 14- Assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido na convocação.
10.15 – Apresentar a certidão de quitação da empresa do registro no CREA comindicação do profissional com as atribuições referentes ao objeto do contrato.
11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
11.1 . A qualificação técnica será comprovada, mediante apresentação dosseguintes documentos:
11.2 . Comprovação mediante apresentação de Atestado de capacidade operacionalpara comprovar o desempenho de atividade pertinente e compatível emcaracterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação;
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11.3 . A comprovação de que trata o item 11.1. deverá ser feita medianteapresentação de:
11.4 Declaração de Disponibilidade, para apresentar no momento da contratação,registro ou inscrição da empresa licitante e do responsável técnico no ConselhoRegional de Engenharia e/ou Agronomia e/ou outro Conselho de Classe pertinente naregião da sede ou de seu domicilio;
11.5 Declaração de Disponibilidade, para apresentar no momento da contratação,de atestado de capacidade técnica que comprove que a licitante possuirá em seuquadro permanente, ou ter a sua disposição na data da celebração de contrato, deprofissional de nível superior ou Técnico em Mecânica para o desenvolvimento dasatividades especificadas neste edital.

12 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
12.1 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suasobrigações dentro das normas e condições contratuais;
12.2 - Acompanhar, inspecionar e fiscalizar a execução do contrato, notificando aContratada para corrigir as irregularidades ou defeitos encontrados na prestação dosserviços;
12.3 - Efetuar o pagamento conforme definido no item “do pagamento”.
13 DO PAGAMENTO
13.1 O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação da Nota fiscaleletrônica pela CONTRATADA.
13.2 A retenção do pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deveráocorrer quando a CONTRATADA:
13.2.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com aqualidade mínima exigida as atividades contratadas;
13.2.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução doserviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada;
13.2.3 Não cumprir o estabelecido em contrato.
14 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelaCONTRATADA, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, resguardados osprocedimentos legais pertinentes, poderá acarretar em sanções previstas nas Leis8.666/93 e 10.520/02.
15 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
15.1 O contrato de prestação de serviços do objeto deste Termo de Referênciasvigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais esucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas
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para a administração, até o limite de sessenta meses, conforme artigo 57, inciso IIda lei 8666/93.
16 DOS REAJUSTES E CORREÇÕES
16.1 O Reajuste dos valores contratados somente será permitido em caso deprorrogação do contrato, com base no IGPM-FGV.
16.2 Caso seja necessário, poderá haver recomposição de preços, buscando amanutenção do equilíbrio financeiro inicial do contrato, nos termos do artigo 65, II,alínea d da lei 8666/93;
16.2.1 O pedido de recomposição de preços deverá ser feito mediante requerimentoformal, por escrito, acompanhado de planilha de cálculo do valor pretendido e notasfiscais que comprove a necessidade da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro original, demonstrando que houve perda na sua margem de lucro.
16.2.2 Somente após o SAAE formalizar a concessão da correção monetária econsequentemente emitir Notas de Empenho contábil relativo à despesa dosmesmos, é que estará autorizada a cobrança dos novos valores.
17. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
17.1. Os serviços objeto do presente termo de referência serão acompanhados efiscalizados pelo servidor JÚLIO CEZAR SILVEIRA PRADO, tel. (79) 999151785,email:admsaae.sc@gmail.com, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem nocurso da execução contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrênciasrelacionadas com a execução do futuro Contrato, determinando o que for necessárioà regularização de eventuais faltas e/ou defeitos constatados ou, ainda,comunicando aos seus superiores quando as providências ultrapassarem os limitesde sua competência para a adoção das providências cabíveis, conforme Lei 8.666/93.
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 A despesa decorrente da contratação correrá à conta dos recursos do SAAE, noexercício de 2022, nas seguintes dotações:
A. Unidade Orçamentária: 24016
B. Fonte de Recursos: 15000000
C. Programa de Trabalho 2112
D. Projeto/Atividade/Denominação: Outros serviços de terceiros pessoajurídica
E. Elemento de Despesa: 33903900

São Cristóvão, 27 de Junho de 2022.

Júlio Cezar Silveira PradoDiretor Técnico Operacional de SAAE
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(Cidade)/(UF), ______ de _______ de 2022.AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOSERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2022.
Pela presente submetemos à apreciação de V.S.as. a nossa proposta relativa à licitação emepígrafe, de acordo com o objeto Registro de Preços para o serviço de manutençãoelétrica preventiva e corretiva de quadros de comando, soft starter, ferramentaselétricas, motores elétricos e bomba em geral do Sistema de Abastecimento deÁgua (SAAE)- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Cristóvão/SE, para umperíodo de 12(doze) meses, passiveis de prorrogação, declarando que:
 Executaremos as obras e os serviços objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº. ___/2022-SAAE, pelo preço de R$ _____________ (por extenso), no prazo máximo de ______(___________) dias vinculado, exclusivamente ao cronograma físico-financeiro, incluídoneste, a mobilização, cujo prazo será contado a partir da data da assinatura do Contrato erecebimento da respectiva Ordem de Serviço a ser emitida pelo Serviço Autônomo de Água eEsgoto - SAAE, ao tempo em que, assume inteira responsabilidade por quaisquer erros ouomissões que venham a ser verificados na elaboração da proposta;
 Manteremos válida a Proposta pelo prazo mínimo de ______ (_________) diasconsecutivos, contados da data de recebimento dos documentos de habilitação e propostacomercial, aceitando que, ocorrendo recurso de habilitação ou inabilitação de licitante e suaseventuais impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suaseventuais impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo devalidade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo dessesrecursos;
 Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários àperfeita execução dos serviços, de acordo com as exigências do Edital e de seus Anexos, bemcomo da fiscalização do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE;
 Na execução das obras e dos serviços observaremos rigorosamente as especificaçõestécnicas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dostrabalhos, de conformidade com as normas e padrões desse Serviço Autônomo de Água eEsgoto - SAAE.
Atenciosamente, _____________, de __________ de20__

_______________________________________(Nome e assinatura do representante legal)(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor)
Nome da Empresa:Endereço:CEP:
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O EDITAL

AO
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO/SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Ref.: Pregão Presencial nº _____/2022.

Em atendimento à determinação constante deste certame, declaramos que tomamos ciênciade todos os termos do mesmo, e que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, sobas penalidades cabíveis.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e dedireito.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Carteira de Identidade (nº e órgão expedidor)
Endereço:
CEP:
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ANEXO IVMODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL
AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOSERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
Ref.: Pregão Presencial nº _____/2022.

DECLARAÇÃO
A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro contrato, para os devidos finsrequeridos que:
a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa paraproposta na licitação em epígrafe.
b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88, eno art. 1º da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei nº8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigosoou insalubre bem como, não tem menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho;
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ).
c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer assuas atividades.DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídicaacarretará minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso,sem prejuízo ao pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danoscausados;
Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitoslegais de direitos.(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2022.Assinatura do representante legal da licitanteCargo ou Função
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ANEXO V
MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO

AO
MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Ref.: Pregão Presencial nº _____/2022.

______(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DOSÓCIO-GERENTE - com poderes para tal)_____, por este instrumento particular, nomeia econstitui seu bastante procurador _______(NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO,ENDEREÇO, IDENTIDADE E CPF)_____, com amplos poderes para representar_______(NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E CNPJ)_____, junto ao Município de SãoCristóvão, podendo entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas,juntar documentos, assinar atos e termos, tomar deliberações, formular ofertas e lances depreços, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e,especialmente, renunciar ao prazo de recurso referente à fase de habilitação, enfim, praticartodos os atos que se tornem necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandatojunto a este Serviço Autônomo de Água e Esgoto, relativamente a quaisquer das fases doPregão n° ___/2022.
(local e data)

_______________________________________________(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo)
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ANEXO VIMODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À DOSPISITIVO DA LEI DE LICITAÇÕES
AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOSERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
Ref.: Pregão Presencial nº _____/2022.

Declaramos, para os fins de prova junto aos Órgãos Públicos, que a empresa____________________, inscrita no CNPJ sob o nº__________, estabelecida_________________________________________, não tem nos quadros de funcionários,servidor ou dirigente de órgão ou entidade ou responsável pela licitação em epígrafe. (Art.9º, inciso III, da lei 8.666093)
Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitoslegais direitos.

_____________________________Local e Data
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ANEXO VII
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, através do SERVIÇOAUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, inscrita no CNPJ: 13.414.982/0001-00,localizada à Av. Paulo Barreto de Meneses, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP49.100-000, por seu Diretor Presidente o Sr. CARLOS ANTÔNIO SOARES DEMELO, brasileiro, maior, capaz, residente e domiciliado neste município, portador daCarteira de Identidade nº 1149521 SSP/PB e CNPF/MF nº 649.454.644-72,doravante denominada, ÓRGÃO GERENCIADOR, em decorrência da conclusão doPREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022, RESOLVE, REGISTRAR OS PREÇOS da:empresa, com sede, e-mail, telefone, neste ato representada por seu representantelegal, a Sr(a)., CNPF , RG SSP/SE, residente, CEP: doravante denominadaPRESTADORA DE SERVIÇO, de acordo com o edital e seus anexos, que passam afazer parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações emconformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n°8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019,Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, que regulamenta oPregão, o Decreto Municipal n° 537/2013, bem como pelas condições estabelecidasnos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO

1.1. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julhode 2002, Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009, DecretoMunicipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n°537/2013 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93 e as condiçõesestabelecidas no edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº.xx/2022.

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. Registro de Preços para o serviço de manutenção elétrica preventiva ecorretiva de quadros de comando, soft starter, ferramentas elétricas, motoreselétricos e bomba em geral do Sistema de Abastecimento de Água (SAAE)-Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Cristóvão/SE, para um período de12(doze) meses, passiveis de prorrogação.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
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3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contados de sua assinatura.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
4.1. condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO SERVIÇO VALORUNITÁRIO VALORTOTAL
1 500 H Prestação de serviços técnicosespecializados em manutençãoelétrica preventiva e corretiva dequadros de comando, soft starter,ferramentas elétricas, motoreselétricos e em bombas em geral doSistema de Água do SAAE – ServiçoAutônomo de Água e Esgoto de SãoCristóvão/SE.

228,94 114.470,00

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo serviço efetivamenteprestado, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos naproposta de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seusanexos.
5.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo)dia útil do mês subsequente ao serviço a nota fiscal / fatura acompanhada dascertidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias deRecolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias derecolhimento de INSS, para que seja providenciado o competente atesto eposterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir daapresentação de toda documentação solicitada.
5.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamentecom o documento de cobrança, prova de regularidade para com as FazendasFederal, Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o InstitutoNacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT;
5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendênciade liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ouinadimplência contratual;
5.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura poromissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data darespectiva reapresentação;
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5.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, seráfeita previamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aosautos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.
5.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento seráproporcional ao período de efetiva prestação do serviço.
5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente deliquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidadeou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquernatureza.
5.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dosdocumentos exigidos como condição para pagamento importará emprorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento daobrigação da CONTRATANTE;
5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese deeventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelodescumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
6.1. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados daconvocação;
b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ounão do (a) 2/prestação a outro órgão da Administração Pública (nãoparticipante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;
c) Responsabilizar-se pela prestação do serviço licitado em prazos, condições ecaracterísticas estipulados no Termo de Referência - Anexo I, sob pena deaplicação das penalidades e sanções previstas no edital e anexos.
d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) serviço(s) e atividades oracontratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos,seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seusempregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no serviço edemais despesas operacionais, administrativas e legais.
e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuaisocorrências anormais verificada na execução do serviço, no menor espaço detempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato).
f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade osempregados necessários à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuar
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todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos previstosna legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentesda sua condição de empregadora.
g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual,adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas eirregularidades verificadas.
h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações,móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficandoeste autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos àprestadora de serviço.
i) Não transferir de responsabilidade do prestador para outras entidades, sejamfabricantes, representantes, ou quaisquer outros.
j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação nocertame.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dosfornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dosprodutos registrados, observada a ordem de classificação indicada nalicitação;
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou docontrato ou retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empenho;

Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, acompatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novascertidões ou documentos vencidos;

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preçosregistrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e deaplicação de penalidades;
d) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando afamiliarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
e) Consultar os prestadores registrados (observada à ordem de classificação)quanto ao interesse na prestação do serviço a outro (s) órgão (aos) daAdministração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
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f) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alteraçõesocorridas na presente ARP;
g) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãosparticipantes;
h) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital dalicitação, na presente ARP.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações,para fins de utilização de forma correta da mesma;
b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção dasinformações necessárias à aquisição pretendida;
c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto aomercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ouvantagens verificadas;
d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho oudocumento equivalente;
e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre acontratação efetivamente realizada;
f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no editalda licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquerirregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta doorçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO:
10.1. O serviço será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente naproposta de preços da contratada;
10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a” e “b”,da Lei 8.666/93, com alterações posteriores;
10.3. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e naproposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme ocaso;
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10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendo seralteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades daCONTRATANTE;
10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)Fatura(s) correspondentes ao serviço prestado, em pleno acordo com asespecificações contidas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO:

11.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada efiscalizada por Servidor(es) designado(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências,determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas;
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representantedeverão ser solicitadas da Secretaria requisitante, em tempo hábil para aadoção das medidas convenientes;
11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelaexecução desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADORreserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitudedessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobreo serviço, diretamente ou por prepostos designados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DOFORNECEDOR:
12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada eas condições da presente ARP;
II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazosestabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro dePreços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas nalegislação.
VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado.
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b) Por iniciativa do próprio PRESTADOR, quando mediante solicitação por escrito,comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro dePreços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, quecomprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despachofundamentado do órgão gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar aoprestador, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, asseguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2;
III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com aAdministração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicanos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e,no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) pordia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério daAdministração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere estaCláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelaCONTRATANTE, ou cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente.
13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivera proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modoinidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio dacitação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com aAdministração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REVISÃO DE PREÇOS:
14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP.
14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventualredução dos preços praticados no mercado.
14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercadopor motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedorespara negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valorespraticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, semaplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seuspreços aos valores de mercado observará a classificação original.

14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e ofornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorraantes do pedido de prestação de serviço, e sem aplicação da penalidade seconfirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação.
14.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveráproceder à revogação da ata de registro de preços, adotando asmedidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

14.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora daARP para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, naqualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dospreços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento.
15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. O PRESTADOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitaçãosupracitada e as condições da presente ARP;
II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazosestabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelaAdministração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa aopresente Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas nalegislação.
VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
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b) Por iniciativa do próprio PRESTADOR, quando mediante solicitação por escrito,comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro dePreços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, quecomprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados ocontraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competenteprocesso administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.
16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas àsdisposições contidas na cláusula DÉCUMA QUARTA, e na Lei 8.666/93, em sua atualredação.

17. DO FORO
17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito oforo da Comarca de São Cristóvão/SE, com exclusão de qualquer outro, por maisprivilegiado que seja.
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas)vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fimde que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.
São Cristóvão/SE, xx de xxx de 2022.

CARLOS ANTÔNIO SOARES DE MELO
DIRETOR PRESIDENTE
ÓRGÃO GERENCIADOR

EMPRESA

TESTEMUNHAS:
1. ___________________________CPF2. ___________________________CPF
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DEUM LADO, O MUNICÍPIO DEXXXXXXXXXXXX, E, DO OUTRO, AEMPRESA ___________ DECORRENTE DOPREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2022.

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXXXXXXX, com sedeadministrativa localizada no endereço na XXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXXX,CEP XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX,representado neste ato pelo(a) seu(ua) seu XXXXX, o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX,brasileiro, maior e domiciliada neste município de XXXXXXXXXXXX, Estado deXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxx e R.G. nº xxxxxxxxxx SSP/xx,doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa _____________, localizada à_______________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, doravantedenominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu _________, o Sr.______________, CPF nº. ____________________, têm justo e acordado entre si opresente Contrato de prestação de serviço, de acordo com as disposiçõesregulamentares contidas na Lei nº 8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, mediantecláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresaespecializada em manutenção elétrica preventiva e corretiva dequadros de comando, soft starter, ferramentas elétricas, motoreselétricos e bombas em geral do Sistema de Abastecimento de Água(SAAE)– Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Cristóvão/SE.Conforme descrições constantes no Anexo I – Termo de Referência doEdital.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução indireta por preço unitário global e a prestação doserviço será efetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quintadeste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O valor mensal do contrato é de R$ XXXX (XXXX), perfazendo o valor total para____ (______) dia/mês de R$ XXXX (XXXX).
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3.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s), por meio de crédito em conta correnteindicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, medianteapresentação das notas fiscais/faturas do serviço. As referidas notas fiscaisdeverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas daseguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de serviço, com orespectivo termo de recebimento, atestada pelo setor da Secretariademandante responsável pelo recebimento do objeto; Certidão de RegularidadeFiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Municipal, Trabalhista ReceitaFederal do Brasil (RFB)/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e FGTS.
3.2.1. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 3.2 com avalidade expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução nº300/2016/TCE/SE.

3.3. Nenhum pagamento será efetuado a prestação de serviços enquanto houverpendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ouinadimplência contratual.
3.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
3.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valormencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços aoConsumidor - INPC/IBGE.
3.6. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,decorram deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos econtribuições de qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência do presente contrato será de XX (XXX) meses, contadosa partir da data de sua assinatura, sendo o prazo máximo de execução dasobras, objeto deste Contrato, XXX(XXXX) mês, contados a partir da emissãoe do consequente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor,de acordo com a Lei nº. 8.666/93:
I. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;II. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade daspartes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;III. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho porordem e no interesse da AdministraçãoIV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limitespermitidos pela Lei nº. 8.666/93 e fixados no Contrato;V. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecidopela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;VI. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aospagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamentona execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aosresponsáveis.
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§1º - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronogramade execução poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração determo aditivo, devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar ocontrato, na forma do §2º do art. 57 da Lei nº. 8.666/93.
§2º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia doinício e incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazosreferidos neste Contrato em dia de expediente no Serviço Autônomo de Água eEsgoto, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamentedisposto em contrário.
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO:

5.1.O Departamento Técnico entrará em contato com a empresa vencedoraconforme sua necessidade, emitindo a Ordem de Serviço para que a mesmainicie os serviços pactuados.5.2.O prazo para iniciar a execução dos serviços, depois de formalizada asolicitação, não deverá ser superior a XX (XXX) dias úteis.5.3. A falta do material, não poderá ser alegada como motivo de força maior para oatraso, má execução ou inexecução do serviço objeto desta licitação e nãoeximirá a prestadora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimentodos prazos e demais condições estabelecidas.5.4.O prazo para execução do serviço será de xx (xx) mês, contados a partir daassinatura da Ordem de Serviço.5.5.O serviço deverá ser executado em consonância com as leis, normas técnicas eambientais vigentes, sendo que a apresentação de proposta indicará o tácitoconhecimento das mesmas.
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas noorçamento de 2021, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

Unidade Orçamentária: xxxProjeto Atividade: xxxElemento de Despesa: xxxxxxxFonte de Recursos: xxx
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
7.1. A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
7.1.1. Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATADA:
a) manter durante todo o período de execução do contrato situação regular daempresa e dos profissionais envolvidos na obra perante o CREA;b) promover a anotação, registro, aprovação, licenças, matrícula da obra no INSSe outras exigências dos órgãos competentes com relação ao Projeto e à obra,
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inclusive responsabilizando-se por todos os ônus decorrentes;c) Fornecer a relação da equipe técnica que efetivamente atuará no serviço deperfuração e recuperação dos poços, especificando nome, quantidade, função,que deverá participar do quadro efetivo da empresa.
c.1) Fornecer para toda a equipe técnica equipamentos de proteção individual(capacete, luva, bota, óculos e protetor auricular) e fardamento;
d) ter representante no local da obra, ENGENHEIRO ELETRICO, com formaçãoprofissional devidamente comprovada, anotado no CREA, como um dosresponsáveis técnicos pela execução da obra, que assuma perante a fiscalizaçãodo contrato a responsabilidade de deliberar sobre qualquer determinação deurgência que se torne necessária;
e) obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias ao serviço quecontratar, pagando os respectivos emolumentos e as taxas e obedecendo àsleis, aos regulamentos e às posturas referentes aos serviços e à segurançapública. É obrigada, também, a cumprir quaisquer formalidades e a pagar, a suacusta, as multas porventura impostas por esses órgãos;
f) assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciáriosconcernentes à execução de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentesno trabalho e incêndios;
g) responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados,prepostos ou subcontratados, ainda que involuntariamente, às instalações dosprédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens da União ou depropriedade de terceiros, durante a execução dos serviços;
h) responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados,servidores públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;
i) acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposiçõescontidas na legislação do trabalho;
j) observar, quanto ao pessoal, as disposições da lei de nacionalização dotrabalho;
k) responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material,equipamentos e ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;
l) proceder a minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pelaContratante para a perfeita execução da obra;
m) fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de primeiramão e qualidade, bem como observar, rigorosamente, as especificaçõestécnicas e a regulamentação aplicáveis a cada caso, executando todos osserviços com esmero e perfeição;
n) retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à confiança,ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;
o) retirar, nos termos da notificação da fiscalização, todo o material rejeitado,bem como demolir e refazer imediatamente, por sua conta, o tudo que forimpugnado, quer em razão de material ou da mão- de-obra;
p) sempre que pretender aplicar material ou equipamento “similar” na execuçãoda obra, submeter à Contratante, não servindo tal consulta para justificar onão cumprimento dos prazos previstos no contrato; submeter à aprovação doCONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações, em facede imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal.
q) apresentar mensalmente, em conjunto com as notas fiscais/faturas relativas acada uma das fases, as cópias autenticadas dos comprovantes dos
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recolhimentos relativos à Seguridade Social, relativas ao último mês vencido;
r) comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato a conclusão da obra e indicarpreposto para acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivoda obra;
s) obter a Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, pagando os respectivosemolumentos e as taxas e apresentar a Certidão Negativa de Débitos junto aoINSS, relativa à matrícula CEI da obra, antes do recebimento definitivo;
t) aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, osacréscimos ou supressões no quantitativo dos materiais e serviços que sefizerem necessários em razão de alterações do Projeto, em até 25% (vinte ecinco por cento) do valor inicial deste contrato; manter, durante a execução docontrato, as mesmas características e condições de habilitação apresentadasdurante o processo licitatório; eu) manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante aexecução do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e dequalificação dos profissionais e do serviço exigidos (as) na licitação.

7.2. A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
a) proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenharseus serviços, dentro das normas deste contrato;
b) prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentosque eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços;
c) acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato;
d) atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à Contratada;
e) efetuar o pagamento da última fase após o Recebimento definitivo da obra;
f) notificar a Contratada da aceitação definitiva da obra, após a vistoria erecebimento definitivo por parte da Diretoria responsável recebimento daObra;
g) aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário.
h) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas naexecução dos serviços;
i) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no Edital;
j) designar representante com competência legal para proceder aoacompanhamento e fiscalização dos serviços prestados.
k) emitir certificação de adimplemento contratual em até 15(quinze) dias após orecebimento da nota fiscal/fatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ouparcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à
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Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93,garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
I - advertência;II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10%(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado noserviço;III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso deinexecução total ou parcial do mesmo;IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratarcom a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes dacláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito daContratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Leinº. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII doart. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será estaressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conformepreceitua o § 2º do art. 79 do mesmo diploma legal.
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO.
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratadareconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, asmedidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DOCONTRATO E OS CASOS OMISSOS
11.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. ___/2022 que, simultaneamente:
 constam do Processo Administrativo que a originou;
 não contrariem o interesse público;II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002;III - nos preceitos do Direito Público;IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçõesdo Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizeremnecessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes,lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados noartigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº.8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2º, II da lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93).
13.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados noartigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1º da Lei nº.8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nestacondição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, deacordo com o art. 65, §2º, II da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO14.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica designado o servidormediante a expedição da portaria deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execuçãodo presente Contrato.
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçãodo Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantira qualidade desejada.
§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, I, a eb da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, Estado deSergipe, como único competente para dirimir as questões que porventurasurgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa porqualquer outro.



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CRISTÓVÃOCNPJ sob nº 13.414.982/0001-00, Av. Paulo Barreto de Menezes, nº 195, São Cristóvão/SE Página 62

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, napresença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.
São Cristõvão/SE, ____ de ______________ de 2022.

________________________________CONTRATANTE________________________________CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
I - ___________________________________________

II - ___________________________________________


